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INTRODUÇÃO 
Trata-se de integração, por rotina automática do sistema SAJ, de envio de dados de 

Multa Penal e Taxa Judiciária para a Procuradoria Geral do Estado (PGE). 

 

No tocante a Taxa Judiciária, o encaminhamento abrange todas as Competências. 

 

Ao invés de encaminhar os documentos para a PGE, bastará que o servidor emita a 

certidão nos autos e o sistema providenciará as necessárias medidas de integração. 

 

 

OS NOVOS MODELOS DE CERTIDÃO 
Os nomes corretos dos modelos de certidão de Multa Penal e Taxa Judiciária a serem 

utilizados pelas unidades foram disponibilizados no Comunicado Conjunto nº 

1303/2019, que trata da integração: 

 

 

 

A título ilustrativo exibimos o conteúdo dos respectivos: 

 

 

 

 

 

 

https://dje.tjsp.jus.br/cdje/consultaSimples.do?cdVolume=13&nuDiario=2877&cdCaderno=10&nuSeqpagina=4
https://dje.tjsp.jus.br/cdje/consultaSimples.do?cdVolume=13&nuDiario=2877&cdCaderno=10&nuSeqpagina=4
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 Integração PGE Multa Penal 
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 Integração PGE TAXA JUDICIÁRIA 

 

 

 

 

 

EMISSÃO DE DOCUMENTOS 
As certidões serão emitidas fora do conceito de atos, ou seja, tanto em PROCESSOS 

FÍSICOS, como nos DIGITAIS, a emissão do documento será feita pelo menu EXPEDIENTE 

> EMISSÃO DE DOCUMENTO (botão de atalho ). 
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Os documentos elaborados, nos PROCESSOS FÍSICOS, inclusive as certidões de remessa 

e de protocolo junto a PGE, ficarão disponíveis no “GERENCIADOR DE ARQUIVOS”  

para impressão. 

 

A assinatura dos documentos gerados em processos físicos deverá ser realizada junto ao 

referido local pelo Escrivão da unidade.  

 

 

Nos processos digitais não será possível a configuração de ato automático 

para a emissão da certidão junto aos modelos de grupo. Isto porque, existem 

dados a serem alimentados na tela de emissão de documento. Poderá ser 

utilizada a configuração do ato não-automático. 

 

 

Na tela de emissão de documento, quando alimentado um dos modelos, surgirão os 

seguintes pontos: 

 

a) SELEÇÃO DE APENAS UMA PESSOA POR DOCUMENTO EMITIDO: o sistema 

autoriza apenas a seleção de uma pessoa quando da emissão do modelo de 

documento, haja vista que a comunicação para a PGE é individual; 

 

Caso seja clicado em outra pessoa na tela de emissão de documento, o sistema alertará 

sobre a impossibilidade de múltipla seleção: 

 

Importante 
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Para os processos digitais, será possível configurar os atos de emissão de 

documento de forma individualizada e, posteriormente, a emissão em lote. 

Desde que não se selecione mais de uma parte para o mesmo documento na 

tela de emissão. 

 

 

 

b) ABA “DADOS PARA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA: nesta aba serão 

apresentados os novos campos a serem preenchidos para a emissão da 

certidão seja da multa penal ou taxa judiciária; 

 

 

 

 

 

 

 

 

Importante 
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B1) Aba Dados para Inscrição da Multa Penal: 

 

 

 

Campos de preenchimentos necessário na Multa Penal:  

1) Valor Original do Débito: alimentado automaticamente com os dados 

preenchidos no Histórico de Parte;  

 

2) Vencimento: nos termos do art. 50, caput, do Código Penal o vencimento será 

de 10 (dez) dias após o trânsito em julgado da sentença condenatória; 

 

“Art. 50 – A multa deve ser paga dentro de 10 (dez) dias depois 

de transitada em julgado a sentença. A requerimento do 

condenado e conforme as circunstâncias, o juiz pode permitir 

que o pagamento se realize em parcelas mensais”. 

 

3)  Notificação do devedor para pagamento: inclusão da data da efetiva intimação 

do réu para pagamento da multa, seja pessoal ou editalícia.    

 

4)  Decurso da última intimação para pagamento: nos termos do art. 479 c.c. o 

1.098, §2º, das NSCGJ, o decurso ocorrerá após 60 (sessenta) dias contados da 

intimação (pessoal ou editalícia) do réu para pagamento.   

 

 



 

 

9 

COBRANÇA - MULTA PENAL E TAXA JUDICIÁRIA | Integração PGE 

“Art. 479. Após o trânsito em julgado da sentença ou do 

acórdão, se houver, caberá ao juiz da vara onde tramitou o 

processo, sem prejuízo da expedição da guia de recolhimento 

definitiva ou das peças necessárias para complementar a guia 

de recolhimento provisória, promover a intimação do réu para 

o pagamento da multa privativa ou cumulativa, e, no mesmo 

prazo, da taxa judiciária” 

 

“Art. 1098 (...) §2º Não tendo sido atendida a notificação no 

prazo de 60 (sessenta) dias da expedição da notificação, a 

certidão extraída será encaminhada à Procuradoria Fiscal, 

quando se tratar de devedor domiciliado na capital, ou à 

Procuradoria Regional respectiva, quando se tratar de 

devedor domiciliado em outra comarca.” 

 

5)  Fundamento Legal da aplicação da pena pecuniária: alimentado 

automaticamente com os dados preenchidos no Histórico de Parte. 

 

Existem campos específicos para a Multa Penal: 

 

 PARA FINS DE CONTAGEM DE PRESCRIÇÃO: campo que deverá ser selecionado 

de acordo com o informado no histórico de partes: 

 

 

 

 PRAZO DE PRESCRIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE: acionando-se o 

drop box  deve-se selecionar o lapso prescricional aplicado ao caso concreto, 

com base no art. 109 e 110, do Código Penal: 

 

“Art. 109 – A prescrição, antes de transitar em julgado a 

sentença final, salvo o disposto no §1º do art. 110 deste 

Código, regular-se pelo máximo da pena privativa de 

liberdade comunicada ao crime, verificando-se:”  
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“Art. 110 – A prescrição depois de transitar em julgado a 

sentença condenatória regula-se pela pena aplicada e 

verifica-se nos prazos fixados no artigo anterior, os quais se 

aumentam de um terço, se o condenado é reincidente.” 

 

 

 

 CAMPO NÚMERO PEC: deverá conter o número do PEC (Processo Execução 

Criminal) vinculado. 

 

 

 

 



 

 

11 

COBRANÇA - MULTA PENAL E TAXA JUDICIÁRIA | Integração PGE 

B2) Aba Dados para Inscrição da Taxa Judiciária: 

 

 

 

Campos de preenchimentos necessário na Taxa Judiciária:  

 

1) Valor Original do Débito: valor da taxa judiciária pendente de pagamento. Os 

valores estão na seguinte página do sitio do Tribunal de Justiça: 

https://www.tjsp.jus.br/IndicesTaxasJudiciarias/DespesasProcessuais/TaxaJudiciaria; 

 

2)  Vencimento: conforme a Lei Estadual 11.608, de 29-12-2003, responsável pela 

normatização sobre as taxas judiciárias. Corresponde à mesma data inserida no 

campo do “Decurso da Última Notificação para Pagamento”, sobre o qual 

tratamos abaixo. 

 

3)  Data do trânsito em julgado; 

 

4)  Data Notificação do devedor para pagamento: considera-se a data em que o 

devedor recebeu a carta emitida pela unidade ou o oficial de justiça para 

pagamento em 60 dias, nos termos do § 1º, do artigo 1098, das NSCGJ. 

 
“Art. 1.098 – Os processos fundos não poderão ser arquivados 

sem que o escrivão judicial certifique nos autos estar 

integralmente paga a taxa judiciária, os honorários devidos 

https://www.tjsp.jus.br/IndicesTaxasJudiciarias/DespesasProcessuais/TaxaJudiciaria
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2003/lei-11608-29.12.2003.html
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aos órgãos públicos ou entidades conveniadas, a multa 

prevista no §2º, do art. 77, do Código de Processo Civil e as 

contribuições, ou sem que faça extrair certidão em que sejam 

especificadas essas parcelas para fins de inscrição da dívida. 

§1º Antes da extração da certidão referida no caput, o 

escrivão judicial providenciará a intimação do responsável 

para o pagamento do débito, nos moldes do art. 274 e 

parágrafo único, do Código de Processo Civil.” 

 
 

5) Decurso da última intimação para pagamento: nos termos do art. 1.098, §2º, 

das NSCGJ, o decurso ocorrerá após 60 (sessenta) dias contados da intimação 

(pessoal ou editalícia) da parte devedora para pagamento.   

 

“§2º Não tendo sido atendida a notificação no prazo de 60 

(sessenta) dias da expedição da notificação, a certidão 

extraída será encaminhada à Procuradoria Fiscal, quando se 

tratar de devedor domiciliado na capital, ou à Procuradoria 

Regional respectiva, quando se tratar de devedor domiciliado 

em outra comarca.” 

 

6)  Fundamento legal: a) nas competências Criminais, será alimentado 

automaticamente com os dados preenchidos no Histórico de Parte; b) nas 

demais competências, o usuário deverá preencher o campo com a 

fundamentação do art. 4º, selecionando o inciso correspondente da Lei Estadual 

11.608, de 29-12-2003, responsável pela normatização sobre as taxas judiciárias; 

 

“Artigo 4.º - O recolhimento da taxa judiciária será feito da 

seguinte forma: 

I - 1% (um por cento) sobre o valor da causa no momento da 

distribuição ou, na falta desta, antes do despacho inicial; essa 

mesma regra se aplica às hipóteses de reconvenção e de 

oposição; 

II - 2% (dois por cento) sobre o valor da causa, nos termos do 

Artigo 511 do Código de Processo Civil, como preparo da 

apelação e do recurso adesivo, ou, nos processos de 

competência originária do Tribunal, como preparo dos 

embargos infringentes; 

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2003/lei-11608-29.12.2003.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2003/lei-11608-29.12.2003.html
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III - 1% (um por cento) ao ser satisfeita a execução.” 

 

Para o fundamento legal, basta acionar o botão  e, na tela subsequente preencher 

os campos Legislação e selecionar o artigo e o inciso, conforme o processo: 

 

 

 

Ainda na tela de “Emissão de Documentos”, na aba Movimentações, haverá a 

necessidade de seleção da movimentação respectiva, relativa a sentença condenatória 

da pessoa responsável pelo pagamento da multa e taxa judiciária. 

 

 

Dados incompletos no sistema 
No momento da emissão das certidões, conforme as configurações acima, assim que 

acionado o botão CONFIRMAR o sistema realizará a verificação de diversos dados 

necessários para a emissão da certidão de integração. 

 

Tais dados são obtidos a partir do cadastro do processo, históricos de partes, 

acompanhamento de multa e aqueles informados na aba Dados para inscrição em 

dívida ativa.  
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Caso algum dos dados não esteja preenchido, o sistema efetuará um alerta de 

impossibilidade de emissão da certidão com duas alternativas: 

 

 PROSSEGUIR: será emitida uma certidão informando que os dados não foram 

transmitidos por falta de informação; 

 

Caso o servidor selecione PROSSEGUIR o sistema abrirá uma tela para Assinar e Liberar 

os Documentos nos Autos Digitais: 

 

 

 

Selecionado o certificado do responsável pela assinatura do documento, o sistema 

emitirá uma certidão de NÃO INSCRIÇÃO DE DÍVIDA: 
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 CANCELAR: cancela a operação para preenchimento dos dados faltantes. 

 

 

 

Clicando em DETALHES, o sistema apresentará os motivos pelos quais a certidão não foi 

emitida:  

 

 

 

 

Dados completos no sistema 
Identificando estarem todos os dados devidamente inseridos, o sistema permitirá a 

CONFIRMAÇÃO e EDIÇÃO das certidões, abrindo-se o editor de texto. 

 

Exemplo Certidão Multa Penal: 
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Exemplo Certidão Taxa Judiciária: 

 

 

 

 

Por se tratar de comunicação sistêmica com a PGE, NÃO SERÁ POSSÍVEL A QUEBRA DE 

VÍNCULO (Ctrl+Q) NOS CAMPOS DE TEXTO junto ao Editor de Texto. Caso o usuário 

tente quebrar o vínculo, o sistema informará acerca da impossibilidade. 
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Feitas as necessárias verificações, basta finalizar o documento para que seja 

posteriormente assinado pelo responsável, no Gerenciador de Arquivos nos processos 

físicos e na fila de Ag. Assinatura do Juiz ou Escrivão nos processos digitais.  

 

Com a emissão da certidão e sua liberação/confirmação nos autos (processo digital ou 

físico respectivamente) será lançada a Movimentação 61963 – Certidão de Inscrição da 

Dívida Ativa – Multa Penal – Expedida (Comunicação Eletrônica – PGE) ou 61964 - 

Certidão de Inscrição da Dívida Ativa – Taxa Judiciária – Expedida (Comunicação 

Eletrônica – PGE) 
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SUBFLUXO COMUNICAÇÃO COM 

ENTIDADES CONVENIADAS 
Processos Digitais 
 

Em razão da integração, foi inserido no sistema SAJ, nas competências necessárias, o 

subfluxo exclusivo para controle das comunicações das certidões, composto pelas filas: 

 

 

 

a) PGE – CERTIDÕES AGUARDANDO INSCRIÇÃO: as certidões emitidas são 

encaminhadas para esta fila até a execução da rotina automática no sistema de 

envio para a PGE; 

 

b) PGE – CERTIDÕES PROTOCOLADAS: após a execução da rotina, as certidões são 

encaminhadas para esta fila, recebendo um número de protocolo de inscrição; 

 

 

 

Com a inscrição da parte na dívida ativa, o objeto é removido do subfluxo de 

Comunicação com Entidades Conveniadas, sendo emitida nos autos uma certidão de 

inscrição na dívida: 
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Após a remoção dos objetos, os autos serão encaminhados para a fila Ag. Análise do 

Cartório, se não houverem outros objetos nos demais subfluxos de documento. 

 

c) PGE – CERTIDÕES NÃO INSCRITAS:  são encaminhadas as certidões cuja parte 

não foi inscrita na dívida, sendo que a coluna RESULTADO DA INSCRIÇÃO 

apresentará o motivo. 
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Foram criados os novos modelos, no caso de não emissão da “Certidão para Inscrição 

da Dívida”, que promoverão o lançamento das respectivas movimentações no 

andamento do processo: 

 

 

 

 

 

A certidão será assina pela Unidade e apresentará a identificação do usuário (cargo, 

nome e matrícula). Para os processos digitais a “Certidão de Não Emissão” será inserida 

na pasta digital do processo e para os processos físicos estará disponível para impressão 

no Gerenciador de Arquivos. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, as certidões são removidas do subfluxo de 

Comunicação com Entidades Conveniadas. 
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Processos Físicos 
Nos processos físicos, o acompanhamento do processamento na PGESP pelo portal 

deverá ser realizado pela tela CONSULTA COMUNICAÇÕES COM ENTIDADES 

CONVENIADAS, no menu CONSULTA.  
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Basta preencher os filtros, inclusive com o número do processo, clicar em PESQUISAR e 

localizar a situação do andamento da certidão. 

 

 

 

RESULTADO DA INSCRIÇÃO 
Após a liberação nos autos digitais, a certidão será encaminhada eletronicamente à 

Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, com o lançamento das respectivas 

movimentações no andamento do processo:  
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Após o processamento pela PGE, o sistema emitirá a “CERTIDÃO DE RESULTADO” e  

realizará  o lançamento das respectivas movimentações no andamento do processo: 
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No Resultado Positivo, a certidão apresentará o nome da parte e o número da CDA, 

dados que também serão apresentados no complemento da movimentação (telas de  

Movimentação Unitária, Consulta do Processo e Consulta de entidades Conveniadas): 

 

a) Movimentação Unitária: 

 

 

 

 

b) Consulta do Processo: 
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c) CONSULTA COMUNICAÇÕES COM ENTIDADES CONVENIADAS: acesso pelo menu 

Consulta > Consulta Comunicações com Entidades Conveniadas 

 

 

No Resultado Negativo, a certidão será inserida na pasta digital, apresentando o nome 

da parte e o motivo da não inscrição na dívida, hipótese em que não haverá número 

de CDA. 

 

 

No tocante ao “Cancelamento” de certidões, eventualmente emitidas para o 

processo/partes errados, conforme COMUNICADO CONJUNTO Nº 

1303/2019, que regrou o assunto, a Unidade poderá acionar o botão 

atividade “Tornar o documento sem Efeito”, quando ainda não ocorrida a 

transmissão à PGE. 

 Caso contrário deverá emitir ofício de cancelamento da certidão e 

encaminhar à PGE, por e-mail. 

 

 

Importante 

https://dje.tjsp.jus.br/cdje/consultaSimples.do?cdVolume=13&nuDiario=2877&cdCaderno=10&nuSeqpagina=4https://dje.tjsp.jus.br/cdje/consultaSimples.do?cdVolume=13&nuDiario=2877&cdCaderno=10&nuSeqpagina=4
https://dje.tjsp.jus.br/cdje/consultaSimples.do?cdVolume=13&nuDiario=2877&cdCaderno=10&nuSeqpagina=4https://dje.tjsp.jus.br/cdje/consultaSimples.do?cdVolume=13&nuDiario=2877&cdCaderno=10&nuSeqpagina=4
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Lista dos novos modelos de ofícios de cancelamento de certidões quando já 

encaminhadas à PGE: 

 

 

 

 

CRÉDITOS 
 SGP 6 – Diretoria de Capacitação, Desenvolvimento de Talentos, Estenotipia e 

Novos Projetos 

 STI – Secretaria de Tecnologia da Informação 

 SPI – Secretaria da Primeira Instância 
  

AULA 1 
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